
ILMO. SR. PREGOEIRO DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

 

 

 

 

REF.: IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 161/2020 

 

OI S.A., em Recuperação Judicial, sociedade anônima, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, 

Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Lavradio, 71, 2º andar, Bairro Centro, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.535.764/0001-43, simplesmente denominada “Oi”, vem, por seu representante legal, 

com fulcro no art. 18 do Decreto n.º 5.450/2005, apresentar IMPUGNAÇÃO aos termos do Edital 

em referência, pelas razões a seguir expostas: 

 

RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO 

 

O CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL instaurou procedimento licitatório na modalidade 

Pregão, na forma eletrônica, do tipo, menor preço, registrado sob o n.º 16/2020, visando à 

contratação de empresas especializadas na prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado - 

STFC nas modalidades local e longa distância, nacional e internacional, através de 

entroncamentos digitais E1, para atender aos edifícios do Conselho da Justiça Federal (Sede e 

Gráfica), incluindo suporte técnico, conforme condições e especificações detalhadas no edital e 

seus anexos. 

 

Contudo, a Oi tem este seu intento frustrado perante as imperfeições do Edital, contra as quais 

se investe, justificando-se tal procedimento ante as dificuldades observadas para participar de 

forma competitiva do certame. 

Saliente-se que o objetivo da Administração Pública ao iniciar um processo licitatório é 

exatamente obter proposta mais vantajosa para contratação de bem ou serviço que lhe seja 

necessário, observados os termos da legislação aplicável, inclusive quanto à promoção da 

máxima competitividade possível entre os interessados.  

Entretanto, com a manutenção das referidas exigências, a competitividade pretendida e a melhor 

contratação almejada, poderão restar comprometidos o que não se espera, motivo pelo qual a 

Oi impugna os termos do Edital e seus anexos, o que o faz por meio da presente manifestação.  

 



ALTERAÇÕES A SEREM FEITAS NO EDITAL E NOS ANEXOS 

 

 

1. SOBRE A EXIGÊNCIA DE CONSULTA A DETERMINADOS CADASTROS NÃO 

PREVISTOS EM LEI 

O item 10.2 e seguintes do Edital dispõem que o pregoeiro consultará os sistemas de registros 

de sanções como a LISTA DE INIDÔNEOS DO TCU, CNJ e CEIS visando aferir eventual sanção 

aplicada à licitante, cujo efeito torne-a proibida de participar deste certame.  

Da leitura do dispositivo em comento, tem-se a impressão de que uma vez consultado o referido 

cadastro, na hipótese de haver qualquer penalidade ali inscrita, isto tornará a empresa com uma 

penalidade supostamente existente, impedida de participar do certame. 

Ocorre que, não se pode admitir este tipo de entendimento extensivo, pois seria o mesmo que 

admitir que empresas suspensas de licitar com a administração pública, estrariam impedidas de 

participar. 

 

Com efeito, o art. 87, inciso III, da Lei n.º 8.666/1993 prevê, dentre as modalidades de 

penalidades em caso de inexecução total ou parcial do contrato, a suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração. 

 

Diante do acima exposto, faz-se necessário esclarecer que os conceitos de Administração e 

Administração Pública são distintos, nos termos dos incisos XI e XII do art. 6º da Lei de 

Licitações, in verbis: 

 

“Art. 6o - Para os fins desta Lei, considera-se: 

XI - Administração Pública - a administração direta e indireta da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo 

inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado 

sob controle do poder público e das fundações por ele instituídas ou 

mantidas; 

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente;” 

 

Da análise dos dispositivos legais, verifica-se que as expressões “Administração Pública” e 

“Administração” são distintas. 

 

Nesse sentido, importante citar a lição de Marçal Justen Filho a respeito do tema: 

 



“Administração Pública: A expressão é utilizada em acepção ampla 

e não deve ser identificada com ‘Poder Executivo’. Indica as pessoas 

de direito público que participam de uma contratação, ainda quando 

esta contratação se efetive através de órgãos do Poder Judiciário e do 

Poder Legislativo. Além da chamada ‘Administração Direta’ (União, 

Estados e Distrito Federal, Municípios), a expressão também abrange 

a ‘Administração Indireta’ (autarquias, empresas públicas e sociedades 

de economia mista). Além disso, as ‘fundações’ instituídas ou mantidas 

com recursos públicos ou outras pessoas de direito privado sob 

controle estatal estão abarcadas no conceito.” 

 

“Administração: A expressão isolada é utilizada para identificar a 

unidade específica que, no caso concreto, está atuando. A distinção 

entre Administração Pública e Administração é utilizada em algumas 

passagens na disciplina da Lei n.º 8.666. A hipótese de maior 

relevância encontra-se no art. 87, incs. III e IV, a propósito das sanções 

de suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar e de 

declaração de inidoneidade.”1 

 

Da mesma forma entende Jessé Torres Pereira: 

 

“A distinção, para os fins de aplicação desta lei, entre Administração e 

Administração Pública encontra importantes aplicações. Ilustre-se com 

a intrincada questão de estabelecer-se a extensão das penalidades de 

suspensão e de declaração de inidoneidade, ambas acarretando a 

supressão temporária do direito de participar de licitações e de 

contratar. Tratando-se de suspensão, a supressão se dá em face da 

Administração; na hipótese de inidoneidade, o cumprimento da 

punição é em face da Administração Público.”2 

 

Este entendimento foi ratificado em recentes decisões do Plenário do Tribunal de Contas da 

União (Acórdãos nº 3.243/2012-Plenário, 3.439/2012-Plenário e Acórdão 842/2013-Plenário)3, 

segundo o qual os efeitos jurídicos da referida sanção está adstrita ao órgão que a aplicou. 

Nesse sentido, destaca-se: 

 

Informativo TCU nº 147: 

                                                 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 15ª ed. São Paulo: Editora Dialética, 
2012, p. 142. 
 
2 PEREIRA JUNIOR, Jessé Torres. Comentários à lei das licitações e contratações da administração pública. 7 ed. Rio 
de Janeiro: Editora Renovar, 2007, p. 125. 
 
3 Decisões publicadas recentemente, respectivamente, nos informativos do TCU nº 134, nº 136 e nº 147. 



1. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação 

e impedimento de contratar com a Administração, prevista no art. 

87, inciso III, da Lei 8.666/1993, alcança apenas o órgão ou a 

entidade que a aplicou. 

“[...] O relator, ao examinar os esclarecimentos trazidos aos autos, 

lembrou que “a jurisprudência recente desta Corte de Contas é no 

sentido de que a sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei nº 

8.666/93 produz efeitos apenas no âmbito do órgão ou entidade que a 

aplicou (Acórdãos 3.439/2012-Plenário e 3.243/2012-Plenário)”. E 

mais: “Interpretação distinta de tal entendimento poderia vir a impedir 

a participação de empresas que embora tenham sido apenadas por 

órgãos estaduais ou municipais com base na lei do pregão, não estão 

impedidas de participar de licitações no âmbito federal”. Anotou, ainda, 

que, a despeito de o edital em tela não explicitar o significado preciso 

do termo “Administração” constante do item 2.2, “c”, os 

esclarecimentos prestados revelaram que tal expressão “refere-se à 

própria Seção Judiciária do Rio de Janeiro da Justiça Federal” e que, 

portanto, “o entendimento do órgão está em consonância com as 

definições da Lei nº 8.666/93, assim como com o entendimento desta 

Corte”. [...] O Tribunal, ao acolher a proposta do relator, decidiu: a) 

julgar improcedente a representação e revogar a cautelar 

anteriormente concedida; b) “recomendar à Seção Judiciária do Rio de 

Janeiro da Justiça Federal que, em seus futuros editais de licitação, 

especifique que estão impedidas de participar da licitação as empresas 

que tenham sido sancionadas com base no art. 87, III, da Lei nº 

8.666/93, somente pela própria Seção Judiciária do Rio de Janeiro da 

Justiça Federal”. Acórdão 842/2013-Plenário, TC 006.675/2013-1, 

relator Ministro Raimundo Carreiro, 10.4.2013. 

 

Vale mencionar que este já era o entendimento “histórico” do Tribunal de Contas da União, 

conforme se nota dos acórdãos nº 1.727/2006-1ª Câmara, nº 2.617/2010-2ª Câmara, nº 

1.539/2010-Plenário e da Decisão nº 352/98-Plenário. 

 

Cabe salientar que o Poder Executivo Federal, por meio do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, editou a Instrução Normativa nº 02/2010 definindo que a aplicação da 

sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/1993 impossibilitará o fornecedor ou 

interessado de participar de licitações e formalizar contratos, no âmbito do órgão ou entidade 

responsável pela aplicação da sanção (art. 40, §1º, da IN nº 2/2010 SLTI-MPOG).  

 



Assim, ao apresentar comparativo entre a sanção de suspensão do direito de licitar/impedimento 

de contratar e a declaração de inidoneidade, defende que a Administração é entendida, pela 

definição constante do inciso XI do art. 6º do diploma legal em comento, como sendo o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente – vale dizer, o órgão público. Já a Administração Pública é definida como sendo 

o universo de órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

nos termos do inciso XII do art. 6º da Lei n.º 8.666. 

Portanto, feita as distinções necessárias e reforçado o posicionamento do plenário do TCU sobre 

o tema, não se pode admitir que empresas que apresentem algum tipo de penalidade sejam 

impedidas de participar do certame, a menos que a penalidade seja em face do órgão licitante. 

Caso contrário, não há o que se falar em impedimento. 

Nesse contexto, o mesmo racional se aplica ao disposto no item que se impugna. Não se pode 

admitir que o resultado da consulta aos cadastros em questão, caso aponte para algum tipo de 

penalidade, estenda seus efeitos de modo a impedir a empresa penalizada de licitar com outros 

órgãos, que não o penalizante.  

É necessário que seja expressamente previsto que haverá proibição de participar a empresa 

que, após consulta aos referidos cadastros, verifique-se que exista penalidade com o órgão 

licitante e não com qualquer órgão.  

Como já dito anteriormente, na eventualidade de existirem sanções registradas nesses 

cadastros, só poderia se dizer que existiria impedimento de participação, se a sanção ali 

cadastrada fosse restritiva do direito de participar de licitações, cujos efeitos estão limitados ao 

órgão penalizante na forma do Art. 87, III, da Lei 8.666/93. Ou seja, para que se possa associar 

o resultado da consulta como impeditivo de participação, a sanção ali registrada deve ser 

restritiva de participação somente com o presente órgão licitante. 

Assim, a simples existência de registro de penalidade de suspensão ou impedimento com outros 

órgãos que não o licitante, não pode ser condicionante da participação. Para que haja 

impedimento, a sanção registrada deve necessariamente ser em face do órgão licitante, sob 

pena de se estar ampliando o previsto na Lei 8.666/93, impedindo a participação de empresas 

punidas em quaisquer casos, ferindo frontalmente a jurisprudência dominante do TCU sobre o 

tema.  

Ante o exposto, requer a exclusão ou adequação dos itens em comento. 

 

 

 



2. EMISSÃO DE NOTA FISCAL COM CNPJ DA EMPRESA CONTRATADA  

 

O item 11.3.2 do Edital exigem que o CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado 

na proposta e Nota de Empenho. 

 

Mencionada exigência, no entanto, não encontra previsão legal e, além disso, se mostra ofensora 

a prescrições licitatórias e tributárias. Vejamos. 

 

Do ponto de vista licitatório, o artigo 29 da Lei n. 8.666/93 possibilita, ao participante da licitação, 

que comprove sua regularidade fiscal com documentação do domicílio ou da sede. Portanto, há 

uma alternatividade entre um ou outro, podendo a licitante apresentar documentação da sua 

filial ou da matriz. 

 

Sobre o tema, o Tribunal de Contas da União já teve oportunidade de afirmar "[...] que, se a 

matriz participa da licitação, todos os documentos de regularidade fiscal devem ser apresentados 

em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. Ao contrário, se a filial é que participa da licitação, 

todos os documentos de regularidade fiscal devem ser apresentados em seu nome e de acordo 

com o seu próprio CNPJ." (Acórdão n. 3.056/2008 - Plenário). 

 

Vale salientar que matriz e filial não são pessoas jurídicas distintas. A matriz e a filial 

representam estabelecimentos diferentes pertencentes à mesma pessoa jurídica (TCU, Acórdão 

n. 3.056/2008 - Plenário). Por isso, não há óbice em o estabelecimento matriz ter sido habilitado 

e a filial entregar os produtos/serviços contratados. 

 

Entretanto, no que concerne à questão tributária, a diferenciação matriz/filial assume relevância. 

Isto porque, sendo os serviços de telecomunicação tributados por ICMS (art. 155, II, da CF/88), 

imposto estadual, cada filial é contribuinte no Estado em que domiciliada. 

 

Assim, as notas fiscais devem ser emitidas no CNPJ da filial do local onde é prestado o serviço, 

pois é este estabelecimento, nos termos do artigo 127, II, do Código Tributário Nacional, o 

contribuinte de ICMS para o Estado. 

 

Deste modo, para contratação de serviços de telecomunicação, a exigência prevista no item em 

comento ofende o art. 29 da Lei n. 8.666/93, pois força a participação da filial na licitação, 

contrariando a alternatividade autorizada pelo mencionado dispositivo legal. 

 

Diante do exposto, requer a alteração do item indicado para que, de forma a cumprir os 

pressupostos legais que regem a matéria tributária, sem prejuízo da Lei 8.666/93, seja emitida 

nota fiscal com o CNPJ da filial, não obstante o contrato seja firmado pela matriz. 

 



3. PAGAMENTO VIA NOTA FISCAL COM CÓDIGO DE BARRAS 

A Cláusula décima Primeira da minuta do contrato estabelece que o pagamento deverá ser 

realizado por de crédito em conta corrente.  

Ocorre que tal sistema de pagamento encontra-se em dissonância com o procedimento de 

pagamento adotado relativamente aos serviços de telecomunicações, uma vez que esses são 

pagos mediante apresentação de fatura (nota fiscal com código de barras), ou mediante 

SIAFI nos casos de órgãos vinculados à Administração Pública Federal, como é o caso da 

ANATEL.  

Como é cediço, o SIAFI é um sistema informatizado que controla a execução orçamentária, 

financeira, patrimonial e contábil dos órgãos da Administração Pública direta federal, das 

autarquias, fundações e empresas públicas federais e das sociedades de economia mista que 

estiverem contempladas no orçamento fiscal e (ou) no orçamento da seguridade social da União.  

Assim, as unidades gestoras registram seus documentos (empenho, ordem bancária etc.) e o 

SIAFI efetua automaticamente todos os lançamentos contábeis necessários para se ter 

conhecimento atualizado das receitas, despesas e disponibilidades financeiras do Tesouro 

Nacional. 

Com efeito, esse sistema de faturamento e cobrança, o qual permite o reconhecimento rápido e 

eficiente do pagamento, é baseado em código de barras. 

Qualquer outra forma de pagamento, como o depósito em conta corrente previsto no Edital, 

causará transtornos ao sistema de contas a receber da empresa de telecomunicações 

contratada. 

Ademais, a Oi utiliza o sistema de faturamento, por meio de Nota Fiscal/Fatura, emitida com 

código de barras para pagamento, em apenas uma via, modelo 22, em razão das várias 

vantagens que essa forma de pagamento proporciona.  

Tal sistema proporciona vantagens à empresa prestadora dos serviços, haja vista que reduz a 

inadimplência e garante a satisfação do cliente.  

Ante o exposto, para a melhor adequação do instrumento convocatório à realidade do setor de 

telecomunicações, requer a alteração do item em comento a fim de permitir que o pagamento 

seja realizado mediante autenticação de código de barras, facilitando, assim, o reconhecimento 

eficiente do pagamento. 

 

4. INDEVIDA APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES DE REGULARIDADE MENSALMENTE 



O item 11.6 da minuta do contrato estabelece que a Contratante deverá apresentar os 

comprovantes de regularidade fiscal/social/trabalhista mensalmente, ou seja, no momento do 

pagamento junto com a nota fiscal/fatura. 

Inicialmente é importante observar que tal obrigação não encontra guarida na Lei n.º 8.666/93, 

portanto, sem lastro legal. 

Não obstante tal fato, é importante observar que a exigência de apresentação das certidões de 

regularidade juntamente com as notas fiscais não é razoável. Explica-se: as certidões de 

regularidade fiscal/social/trabalhista possuem um período de vigência que ultrapassa o período 

mensal (30 dias). 

Assim, a apresentação mensal das referidas certidões foge dos padrões lógicos, visto que o 

prazo de validade das mesmas ultrapassa o período de trinta dias.  

É de suma importância observar que não está se discutindo aqui a necessidade da manutenção 

dos requisitos de habilitação durante toda a execução do contrato. Tal fato é inquestionável! O 

que se discute nesta análise é a desproporcionalidade e ilegalidade em exigir a apresentação 

mensal desses requisitos, principalmente, pelos mesmos possuírem período de vigência superior 

à 30 (trinta) dias. 

Vale corroborar, que a Administração Pública possui fé pública para certificar as informações 

apresentadas nas certidões. Se a certidão informa que seu prazo de validade é de 120 dias, 

porque a contratada deverá apresentar a certidão mensalmente? 

Verifica-se a incongruência na aplicação da exegese do item 11.5 da minuta do contrato. Como 

se sabe, a atividade administrativa exige prestígio aos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade.  

Carlos Ari Sundfeld, na obra “Fundamentos de Direito Público” afirma o seguinte acerca da 

proporcionalidade (fls. 165): 

“A proporcionalidade é expressão quantitativa da razoabilidade. É inválido  o 

ato desproporcional em relação à situação que o gerou ou à finalidade que 

pretende atingir.” 

Ora, o administrador está jungido ao Princípio da Legalidade, portanto, ao determinar obrigações 

que não possuem previsão legal, atua de forma desproporcional e irrazoável. 



Para José dos Santos Carvalho Filho, “razoabilidade é a qualidade do que é razoável, ou seja, 

aquilo que se situa dentro dos limites aceitáveis, ainda que os juízos de valor que provocaram a 

conduta possam dispor-se de forma um pouco diversa”4.  

O princípio da regra da razão expressa-se em procurar a solução que está mais em harmonia 

com as regras de direito existentes e que, por isso, parece a mais satisfatória, em atenção à 

preocupação primária da segurança, temperada pela justiça, que é a base do Direito. 

A Administração Pública está obrigada a adotar a alternativa que melhor prestigie a racionalidade 

do procedimento e de seus fins.  

Nesse sentido, Marçal Justen Filho ensina que: 

“O princípio da proporcionalidade restringe o exercício das competências 

públicas, proibindo o excesso. A medida limite é a salvaguarda dos interesses 

públicos e privados em jogo. Incumbe ao Estado adotar a medida menos 

danosa possível, através da compatibilização entre os interesses sacrificados 

e aqueles que se pretende proteger.”5 

Diante disso, requer a alteração do item 11.6 da minuta do contrato para que não exija a 

apresentação mensal das certidões de regularidade fiscal/trabalhista/sociais, sob pena de ferir 

os Princípios da Razoabilidade, da Proporcionalidade, da Legalidade e ainda, o da fé pública 

inerente aos documentos públicos (certidões). 

 
 

5. INCLUSÃO DE GARANTIAS À CONTRATADA EM CASO DE INADIMPLÊNCIA DA 

CONTRATANTE 

 

A Cláusula Décima Oitava do Contrato determina como deve ser efetuado o pagamento na 

hipótese de atraso do mesmo pela Contratante. 

Não obstante, cumpre trazer à baila o art. 54 da Lei n.º 8.666/1993, que estabelece a aplicação 

supletiva dos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado no 

âmbito dos contratos administrativos. Adiante, verifica-se que o art. 66 da Lei de Licitações 

determina que “o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

                                                 
4 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 24. Ed. Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris, 
2011, p. 36. 
5 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14. Ed. São Paulo: Editora 
Dialética, 2010, p. 78. 



cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de 

sua inexecução total ou parcial”. 

Nesse sentido, verifica-se que o eventual descumprimento da obrigação de pagamento da 

Contratante deverá gerar as devidas conseqüências. No caso em quadra, caracteriza-se a mora 

por parte da Contratante. Em assim sendo, deverá ressarcir a Contratada no que tange aos ônus 

de mora, a saber: juros moratórios, multa moratória e correção monetária. 

Verifica-se que a necessidade premente de ressarcimento baseia-se no fato de que não pode a 

Contratada suportar o atraso do pagamento das parcelas sob pena de desequilíbrio da relação 

contratual. Ademais, a mora da Administração culminada com a não incidência dos encargos 

devidos gera incondicionalmente o locupletamento sem causa desta. 

Por fim, verifica-se que os percentuais referentes à multa e juros moratórios devem se dar, 

respectivamente, à razão de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura e 1% (um por cento) ao 

mês. A correção monetária deve se operar com base no IGP-DI, índice definido pela FGV. A 

razão pela fixação de tais parâmetros se dá na prática usual do mercado em geral, incluindo o 

de telecomunicações. Verifica-se que, impostos valores aquém do exposto, pode-se gerar para 

a Administração situação de flagrante desequilíbrio, influenciando, em última análise, no 

equilíbrio econômico-financeiro da Contratada. 

Por todo o exposto, faz-se necessária a adequação do item em comento, referente ao atraso no 

pagamento da parcela contratada por parte do Contratante, de modo a incidir multa de 2% sobre 

o valor da fatura no mês de atraso, juros de mora na ordem de 1% ao mês e a correção monetária 

pelo IGP-DI. 

 

 

 

6. DAS PENALIDADES EXCESSIVAS 

A Cláusula Décima Terceira da minuta do contrato determina a aplicação de multas que 

extrapolam o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato estabelecido pelo Decreto 

n.º 22.626/33, em vigor conforme Decreto de 29 de novembro de 1991. A fixação de multa nesse 

patamar também ofende a Medida Provisória n.º 2.172/01 (e suas reedições), aplicável a todas 

as modalidades de contratação, inclusive aquelas firmadas entre particulares e Administração 

Pública. 

O art. 87, inciso III, da Lei de Licitações determina que na hipótese de inexecução total ou parcial 

do contrato a Administração poderá aplicar a sanção de “multa, na forma prevista no instrumento 

convocatório ou no contrato”. Ocorre que não há no dispositivo em questão qualquer limite à 



aplicação da multa, o que gera, automaticamente, sua interpretação indissociável com o princípio 

da proporcionalidade, conforme se observa do entendimento de Marçal Justen Filho sobre o 

tema: 

“Então, o instrumento jurídico fundamental para elaboração de uma teoria 

quanto às sanções atinentes à contratação administrativa reside na 

proporcionalidade. Isso significa que, tendo a Lei previsto um elenco de 

quatro sanções, dotadas de diverso grau de severidade, impõe-se adequar 

as sanções mais graves às condutas mais reprováveis. A reprovabilidade 

da conduta traduzir-se-á na aplicação de sanção proporcionada 

correspondente”6 (grifo nosso) 

Nesse sentido, deve-se guardar a proporcionalidade entre o fato gerador da sanção e o quantum 

a ser exigido, como bem alinhava o art. 2º, parágrafo único, inciso VI, da Lei n.º 9.784/1999, por 

exigir “adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções 

em medida superior àquelas estritamente necessárias para o atendimento do interesse público”. 

Não é o que se observa no caso em questão. A multa definida no percentual acima exposto gera 

para a Contratada gravame completamente desproporcional, ferindo os princípios da 

proporcionalidade e da própria legalidade. 

A doutrina alemã do princípio da proporcionalidade, amplamente aceita e praticada no sistema 

jurídico brasileiro, traz como método de sua aplicação a análise de seus três sub-princípios: 

adequação (Geeignetheit), necessidade (Notwendigkeit) e proporcionalidade em sentido estrito 

(Verhältnismäßig im engeren Sinn). O pressuposto da adequação determina que a medida 

aplicada deve guardar relação entre meio e fim, de modo que seja a mais adequada para a 

resolução da questão. A necessidade diz respeito à escolha da medida menos gravosa para 

atingir sua efetividade. E, por fim, a proporcionalidade em sentido estrito é a ponderação entre o 

meio-termo e a justa-medida da ação que se deseja perpetrar, verificando-se se a medida 

alcançará mais vantagens que desvantagens. 

Tal princípio é reconhecido e definido por José dos Santos Carvalho Filho da seguinte forma: 

“Segundo a doutrina alemã, para que a conduta estatal observe o princípio 

da proporcionalidade, há de revestir-se de tríplice fundamento: 1) adequação, 

significando que o meio empregado na atuação deve ser compatível com o 

fim colimado; 2) exigibilidade, porque a conduta deve ser necessária, não 

havendo outro meio menos gravoso ou oneroso para alcançar o fim público, 

                                                 
6 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14. Ed. São Paulo: Editora 

Dialética, 2010, p. 884. 



ou seja, o meio escolhido é o que causa o menor prejuízo possível para 

os indivíduos; 3) proporcionalidade em sentido estrito, quando as 

vantagens a serem conquistadas superarem as desvantagens.”7 (grifo 

nosso) 

No presente caso, verifica-se que a sanção de multa fixada no referido percentual até se 

encaixam no primeiro pressuposto, sendo adequadas ao cumprimento de seu fim. No entanto, o 

mesmo não se pode dizer quanto à necessidade. A quantidade fixada à título de multa é medida 

completamente desnecessária para punir o descumprimento da regra do Edital, uma vez que 

poderia causar menor prejuízo para o particular e mesmo assim atingir o fim desejado. Entende-

se que a aplicação de multa com fito pedagógico pode ser entendida como razoável, mas a sua 

definição em patamares elevados torna a sanção desnecessária. Isso porque existem meios 

menos gravosos, mas mesmo assim a Administração optou pela escolha do pior método. 

Por fim, verifica-se que a sanção aplicada à Contratada não preenche também o pré-requisito da 

proporcionalidade em sentido estrito. É flagrante que o presente percentual de multa pune a 

Contratada sobremaneira, excedendo-se desarrazoadamente quando se observa o fato que a 

ensejou. É perfeita a aplicação da metáfora de Jellinek que “não se abatem pardais disparando 

canhões”. 

Observa-se, portanto, que a Administração, ao fixar a penalidade em comento, descumpriu 

completamente o princípio da proporcionalidade, sendo necessária a revisão de tal medida. 

Cumpre ainda ressaltar que não quer a Contratada se eximir do cumprimento das sanções 

estabelecidas se de fato viesse a descumprir o contrato e dar ensejo a rescisão deste. Pede-se 

apenas que estas sejam aplicadas de forma proporcional ao fato que as ensejou. 

Noutro giro, verifica-se que o próprio STJ reconheceu que diante do caráter vago do art. 87 da 

Lei de Licitações, a Administração deve-se balizar pelo princípio da proporcionalidade: 

“Mandado de Segurança. Declaração de Inidoneidade. Descumprimento do 

Contrato Administrativo. Culpa da Empresa Contratada. Impossibilidade de 

Aplicação de Penalidade mais Grave a Comportamento que não é o mais 

Grave. Ressalvada  a aplicação de Outra Sanção pelo Poder Público. 

Não é lícito ao Poder Público, diante da imprecisão da lei, aplicar os 

incisos do artigo 87 sem qualquer critério. Como se pode observar pela 

leitura do dispositivo, há uma gradação entre as sanções. Embora não esteja 
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o administrador submetido ao princípio da pena específica, vigora no Direito 

Administrativo o princípio da proporcionalidade. 

Não se questiona, pois, a responsabilidade civil da empresa pelos danos, mas 

apenas a necessidade de imposição da mais grave sanção a conduta 

que, embora tenha causado grande prejuízo, não é o mais grave 

comportamento.” (MS n.º 7.311/DF) 

Vê-se que tal entendimento corrobora o que fora acima alinhavado, demonstrando que a fixação 

da sanção, bem como o quantum referente à multa deve ocorrer tendo como base o princípio da 

proporcionalidade.  

Por todo o exposto, requer a adequação do item em comento para que as multas aplicadas 

observem o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

DO ANEXO I TERMO DE REFERENCIA 

Da análise das especificações técnicas, sobrevieram imperfeições que incidirão diretamente na 

execução do contrato. Há também a necessidade de flexibilização de algumas exigências para 

que se possa atingir o melhor preço da proposta, beneficiando a Administração Pública com a 

prestação de serviços de qualidade com preços mais módicos. 

 

TEM 5 - ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA 

 

5.2 – Disponibilização dos serviços: 

5.2.3 – A Contratada terá o prazo de 2 (dois) dias corridos para realizar a 

instalação de entroncamento dos serviços solicitados pelo Contratante, a 

partir do recebimento da notificação. 

5.2.3.2 - No caso de portabilidade, o prazo máximo para ativação será de 3 

(três) dias úteis a contar do recebimento da notificação citada. 

 

Este Item trata-se do prazo de entrega do objeto fixado em 2 dias s após solicitação e 3 

dias uteis nos casos de portabilidade, ocorre que este prazo é praticamente inexequível uma vez 

que o texto não menciona os casos de necessidade de elaboração de projeto específico para 

viabilizar a infraestrutura necessária à prestação do serviço.  

  Para elaboração e execução do projeto de implantação, deverá ser mobilizado várias 

empresas: Prefeitura, Empresa de Energia Elétrica, entre outras.  

Portanto estes prazos tornam-se praticamente inexequível para as empresas que 

pretendem participar do processo licitatório.  

 



Pedido: Diante do exposto solicitamos que o prazo de instalação seja flexibilizado para 

30 dias para a instalação do serviço e que em casos específicos, mediante justificativa da 

contratada entregue a contratante antes de findar o prazo inicial, este prazo possa ser prorrogado 

por igual período para a instalação final do serviço. 

 

 

PEDIDO 

Para garantir o atendimento aos princípios norteadores dos procedimentos licitatórios, a Oi 

requer que V. Sª julgue motivadamente a presente Impugnação, no prazo de 24 horas, 

acolhendo-a e promovendo as alterações necessárias nos termos do Edital e seus anexos, sua 

consequente republicação e suspensão da data de realização do certame.  

Brasilia/DF, 01 de  outubro de 2020. 

 

 

 


